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MOÇÃO nº 56/2018
Documento 04/18
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Josefina Soares, vem respeitosamente, nos termos da alínea c, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Apoio à Escola Patrício Lopes, com o seguinte teor:
Apoio a escola Patrício Lopes do interior do município de Uruguaiana que fez a implantação do projeto “Horta na Escola” incentivando os alunos ao plantio de hortaliças.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão da  implantação do projeto “Horta na Escola” o qual é um incentivo para os alunos ao plantio de hortaliças.
Aproveitando o próprio espaço da escola para o plantio, o projeto envolve 120 alunos em atividades que além da sustentabilidade, buscam a conscientização da comunidade escolar. A escola vem apresentando importantes avanços na produção de hortifrutisgranjeiros sem a adição de agrotóxicos.
Uruguaiana, 12 de Julho de 2018. 
Ver.ª JOSEFINA SOARES
Bancada do PP
MEPC/cmu/gabJS

